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TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor valor global 
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ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
                   Às 10:00 do dia 24 de Novembro de 2023.

 
Local de realização da sessão pública: 

www.comprasnet.gov.br 
 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 
Correio eletrônico:compras@creadf.org.br 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

Fl. 1/50 

)  

 
de 2023. 



SERVIÇO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

 

 

Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal, 

por meio da Equipe de Apoio ao Pregão 

Brasília-DF, realizará licitação, na modalidade

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 

fornecimento de peças, componentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalados no Bloco “B” 

do Crea-DF, no endereço SGAS 901, conjunto “D”, Asa Sul, Brasília 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data p

2.2. O licitante responsabiliza

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu represe

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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se público que o(a) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal, 

por meio da Equipe de Apoio ao Pregão - EAP, sediado na SGAS Quadra 901 Conjunto D 

DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 

fornecimento de peças, componentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalados no Bloco “B” 

DF, no endereço SGAS 901, conjunto “D”, Asa Sul, Brasília –DF

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

ueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
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se público que o(a) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal, 

EAP, sediado na SGAS Quadra 901 Conjunto D – 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 

fornecimento de peças, componentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalados no Bloco “B” 

, conforme condições, 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

SICAF e no Sistema de 

), por meio de Certificado Digital conferido 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

ntante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

tidão dos seus dados cadastrais 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 



SERVIÇO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

 

 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativa

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) an

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do p

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natu

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) ano

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pe

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

para as sociedades cooperativas mencionadas noartigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do p

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

heiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

exo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

versar sobre serviços ou fornecimento de 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

reza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

heiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

s anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
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2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

2.7. O impedimento de que trata o item 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídi

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto b

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrange

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da 

2.12. A vedação de que trata o item 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

úblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021

O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

ituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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OSCIP, atuando nessa 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

úblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

será também aplicado ao licitante que atue 

ituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

ca do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

ar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

não impede a licitação ou a contratação de serviço 

ásico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

ira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

se a terceiro que auxilie a condução da 

lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresenta

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

3.3.3. não possuiempregados ex

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

3.3.4. cumpre as exigênci

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

deste Edital. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

rega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

ção de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

rega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

ecutando trabalho degradante ou forçado, observando o 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

as de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os it

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 202

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, a

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006

uir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

tamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

r o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

, observado o disposto nos §§ 1º 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

sujeitará o licitante às 

na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

té a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

r o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 



SERVIÇO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

 

 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, p

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor total do lote

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quai

indiretamente na execução do objeto.
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erior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acess

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

; 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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erior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

ara imediato bloqueio de acesso. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

especificação do Termo de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

squer outros que incidam direta ou 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o obj

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade d

data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfat
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

o regime de tributação pelo Simples Nacional. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

eto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

60 (sessenta)dias, a contar da 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

uramento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o lici

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa compet

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixad

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance 

superiorao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá será de R$ 50
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixad

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorou percentual de desconto 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

50,00(cinquenta reais). 
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

á automaticamente em sessão pública, por 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

itiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

de valorinferiorou percentual de desconto 

percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

ABERTO 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo d

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últim

do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor pro

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo d

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últim

do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

cio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

tos dois ou mais lances de 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. - MODO 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

posta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

cio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
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5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competit

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada s

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclus

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015

5.18.1. Nessas condições, 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem ant

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competit

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

mpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

ificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
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No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

omente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

ivos para participação de microempresas e empresas de 

, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

mpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

erior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

ificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
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5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechad

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração P

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

12.187, de 29 de dezembro de 2009

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inf

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Tel: +55 (61) 3961-2800 
protocolo@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

tações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
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Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

ública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

erior ao desconto definido para a 
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecid

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado a

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;   
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

oriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

a, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

pós a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

oriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

a e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
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b) Cadastro Nacional 

Controladoria-Geral da União (

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do l

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para v

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º

6.3.3. Constatada a existência de sanção

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para co

anexos, observado o disposto no 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

ajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

onste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

imento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 
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 CEIS, mantido pela 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

mantido pela Controladoria-

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

a existência de Ocorrências 

erificar se houve fraude por parte das empresas 

IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

previamente a uma eventual 

, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

ste edital. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

ntratação neste Edital e em seus 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máx

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o segui

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracter

pela superação do valor global estimado e 

conforme planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.
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não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máx

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

to do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

rem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

, só será considerada após 

to do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

ização do sobrepreço se dará 

pela superação de custo unitário tido como relevante, 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

rem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
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6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

 

 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Form

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitad

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico

aditamento posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não cons

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor

não haja majoração do preçoeque

da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

 complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

m se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

m detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitad

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

quese comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

ação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

m se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

m detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

financeiro e para balizar excepcional 

tituem motivo para a desclassificação da 

, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simpl

regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 

poderá ser colhida a manifestação

no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá

não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entre

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classi

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fisc

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

stantes no Termo de Referência.  

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

es Nacional, quando não cabível esse 

especificações do objeto, 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

ga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

ficado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

al, social e trabalhista e 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos eq

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação eco

um acréscimo de (de 10% A 30 %

individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. Caso seja cópia, a Admi

dúvida sobre a veracidade dos mesmos.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

ão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

10% A 30 %)para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

Caso seja cópia, a Administração poderá solicitar as originais em caso de 

dúvida sobre a veracidade dos mesmos. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

uivalentes, inicialmente 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

ão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

nômico-financeira, haverá 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

nistração poderá solicitar as originais em caso de 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e a

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (

e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilit
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O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

nsiderando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e a

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado por telefone ou por e

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

ocumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

nsiderando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

por telefone ou por e-mail, de modo que 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

digitais quando houver dúvida em relação à 

IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
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7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterio

apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (

73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenh

das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo

habilitação e classificação. 
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Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

ção no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

erificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

trada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e
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Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 

habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

ção no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

r ao julgamento das propostas, e 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

erificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

a expirado após a data de recebimento 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

lhes eficácia para fins de 
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrat

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tive

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três)

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clas

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tive

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

ação, e não como condição 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

dias úteis, contados da data de intimação ou de 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sist

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. A íntegra do edital permanecerá

eletrônico do Crea-DF (https://transparencia.creadf.org.br

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sist

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

orrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

A íntegra do edital permanecerá com vista franqueada aos interessados no sítio 

https://transparencia.creadf.org.br). 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

to que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
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§ 1º do art. 17 da Lei nº 

, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

proferir sua decisão no prazo de 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

com vista franqueada aos interessados no sítio 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrument

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no 
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não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

brar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

sivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013
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não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

brar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

o equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 

15%do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 

15%a 30%do valor do contrato licitado.
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Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

impedimento de licitar e contratar e 

e inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

ões dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) diasúteis, a contar da comunicação 

Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15%do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

15%a 30%do valor do contrato licitado. 
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, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

e inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

úteis, a contar da comunicação 

, a multa será de 0,5% a 

e 9.1.8, a multa será de 
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022

9.10. A apuração de responsabilidade relacionada

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
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As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

ontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

rá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
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As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

s às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

rá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da s

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão ef

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, compras@creadf.org.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à i

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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inco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da s

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

compras@creadf.org.br 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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inco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

eito suspensivo do ato ou da decisão 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

três) dias úteis antes da 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

mpugnação é medida excepcional e deverá ser 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessã

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorme

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília -

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará dire

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da cont

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afa

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá 

11.10. O Edital e seus anexos 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrô

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

- DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afa

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [https://transparencia.creadf.org.br/editais

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

nte estabelecido, desde que não haja 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

ito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

ratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

https://transparencia.creadf.org.br/editais]. 

anexos: 
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11.11.1. ANEXO I 

11.11.2. ANEXO II 

11.11.3. ANEXO III 

 

Equipe de Apoio ao Pregão 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Tel: +55 (61) 3961-2800 
protocolo@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

- Termo de Referência 

ANEXO II – Termo de Vistoria 

III – Minuta do Termo de Contrato 

 

Brasília, 13

 

Vicente José Madeira de Freitas 
Equipe de Apoio ao Pregão – EAP 
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13 de outubro de 2023. 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei nº 14.133/2021) 

1.1Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 
fornecimento de peças, componentes e acessórios 
Crea-DF, no endereço SGAS 901, conjunto “D”, Asa Sul, Brasília 

 

LOTE Especificação 

 

1 

Manutenção 
preventiva e corretiva 
de dois elevadores 
com fornecimento de 
peças. 

*Valores expressos em Reais (R$) 

Especificações dos elevadores: 

Elevador 1 OTIS - Capacidade para 8 pessoas 
piso 

Elevador 2 Advance - Capacid
1º piso, 2º piso.

 1.2 O prazo de execução dos serviços é de 12
contrato, podendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos nos termos do Art. 106 da Lei 14.13

1.3 Para a contratação dos itens acima, estima
(dezenove mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos

1.4 O valor médio estimado de cada item foi determinado 
outras contratações oficiais do governo.

1.5 A modalidade sugerida para a aquisição é: 
14.133/2021. 

1.6 O critério de julgamento das propostas é o de 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTR
(art. 6º, inc. XXXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021)

2.1 O CREA/DF possui dois equipamentos de elevadores que são usados diariamente pelo público 
interno e externo. Com isso, é fundamental que ocorram manutenções durante a vida útil do equipamen
para uma operação segura e eficiente, conforme dispõe a norma ABNT NBR 16083:2012:

“A manutenção regular da instalação deve ser realizada para garantir a confiabilidade da instalação.”
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n. 07.017.224508/2023 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 
nentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalado

DF, no endereço SGAS 901, conjunto “D”, Asa Sul, Brasília –DF. 

Quantidade Valor Unitário 
(mês) 

Valor Total 
(ano)

preventiva e corretiva 
elevadores 

com fornecimento de 

 

1 

 

R$ 1.657,20 R$ 

Capacidade para 8 pessoas – 560kg, três paradas: térreo, 1º piso e 2º 

Capacidade 8 pessoas – 600kg, quatro paradas: subsolo, térreo, 
1º piso, 2º piso. 

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos nos termos do Art. 106 da Lei 14.13

Para a contratação dos itens acima, estima-se um gasto médio anual
dezenove mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos); 

O valor médio estimado de cada item foi determinado com base em pesquisas de valores de
outras contratações oficiais do governo. 

A modalidade sugerida para a aquisição é: Pregão Eletrônico. Art. 

O critério de julgamento das propostas é o de menor preço. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTR
(art. 6º, inc. XXXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

O CREA/DF possui dois equipamentos de elevadores que são usados diariamente pelo público 
interno e externo. Com isso, é fundamental que ocorram manutenções durante a vida útil do equipamen
para uma operação segura e eficiente, conforme dispõe a norma ABNT NBR 16083:2012:

“A manutenção regular da instalação deve ser realizada para garantir a confiabilidade da instalação.”
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DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 
instalados no Bloco “B” do 

Valor Total 
(ano) 

 

R$ 19.886,40 

560kg, três paradas: térreo, 1º piso e 2º 

, quatro paradas: subsolo, térreo, 

meses contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021. 

anual de R$ 19.886,40 

com base em pesquisas de valores de 

. Art. 28, inciso I – Lei 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O CREA/DF possui dois equipamentos de elevadores que são usados diariamente pelo público 
interno e externo. Com isso, é fundamental que ocorram manutenções durante a vida útil do equipamento 
para uma operação segura e eficiente, conforme dispõe a norma ABNT NBR 16083:2012: 

“A manutenção regular da instalação deve ser realizada para garantir a confiabilidade da instalação.” 
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A execução deste tipo de serviço somente pode ser realizada por empr
profissional devidamente habilitado condizente com a Decisão Normativa 36 de julho de 1991 
CONFEA: 

“As atividades de projeto, fabricação, instalação ou montagem, manutenção (prestação de serviços com 

ou sem fornecimento de material

eletromecânicos do tipo "elevador", "escada rolante" ou similares, somente serão executados, sob a 

responsabilidade técnica de profissional autônomo ou empresa habilitados e registrados no CREA

 Dessa forma, para atender a necessidade de realizar as manutenções nos equipamentos instalados 
no Conselho, há a necessidade da contratação de uma empresa para executar o serviço, haja vista que, não 
existem profissionais capacitados no quadro de servid

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”da lei 14.133/21)

3.1 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos elevadores é indispensável para garantir a segurança dos usuários e do 
equipamento e para proporcionar maior acessibilidade aos diversos pavimentos do edifício. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da lei 14.133/21)

4.1 Indicação da natureza

4.1.1 Serviço comum 
fornecimento de materiais de pronto emprego.

4.2 Critérios de sustentabilidade

4.2.1Utilizar preferencialmente equipamentos de baixo consumo energético de acordo 
com etiqueta INMETRO; 

4.2.2 Utilizar preferencialmente embalagens para acondicionamento individual 
adequado, passível de reciclagem e com menor volume possível.

4.2.3 Não utilizar substâ
diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances).

4.2.4 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços.

4.3 Da Subcontratação 

4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

4.4 Da garantia 
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A execução deste tipo de serviço somente pode ser realizada por empresa especializada, com 
profissional devidamente habilitado condizente com a Decisão Normativa 36 de julho de 1991 

“As atividades de projeto, fabricação, instalação ou montagem, manutenção (prestação de serviços com 

ou sem fornecimento de material e sem alteração do projeto) e laudos técnicos de equipamentos 

eletromecânicos do tipo "elevador", "escada rolante" ou similares, somente serão executados, sob a 

responsabilidade técnica de profissional autônomo ou empresa habilitados e registrados no CREA

Dessa forma, para atender a necessidade de realizar as manutenções nos equipamentos instalados 
no Conselho, há a necessidade da contratação de uma empresa para executar o serviço, haja vista que, não 
existem profissionais capacitados no quadro de servidores do CREA/DF. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”da lei 14.133/21)

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 
levadores é indispensável para garantir a segurança dos usuários e do 

equipamento e para proporcionar maior acessibilidade aos diversos pavimentos do edifício. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da lei 14.133/21)

za 

de engenharia, sem dedicação de mão de obra exclusiva, com o 
fornecimento de materiais de pronto emprego. 

4.2 Critérios de sustentabilidade 

Utilizar preferencialmente equipamentos de baixo consumo energético de acordo 

Utilizar preferencialmente embalagens para acondicionamento individual 
adequado, passível de reciclagem e com menor volume possível. 

Não utilizar substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
onofCertainHazardousSubstances). 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços. 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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esa especializada, com 
profissional devidamente habilitado condizente com a Decisão Normativa 36 de julho de 1991 – 

“As atividades de projeto, fabricação, instalação ou montagem, manutenção (prestação de serviços com 

e sem alteração do projeto) e laudos técnicos de equipamentos 

eletromecânicos do tipo "elevador", "escada rolante" ou similares, somente serão executados, sob a 

responsabilidade técnica de profissional autônomo ou empresa habilitados e registrados no CREA” 

Dessa forma, para atender a necessidade de realizar as manutenções nos equipamentos instalados 
no Conselho, há a necessidade da contratação de uma empresa para executar o serviço, haja vista que, não 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”da lei 14.133/21) 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 
levadores é indispensável para garantir a segurança dos usuários e do 

equipamento e para proporcionar maior acessibilidade aos diversos pavimentos do edifício.  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da lei 14.133/21) 

, sem dedicação de mão de obra exclusiva, com o 

Utilizar preferencialmente equipamentos de baixo consumo energético de acordo 

Utilizar preferencialmente embalagens para acondicionamento individual 

ncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
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4.4.1 Não haverá exigência da garantia 
14.133/21, por não se tratar de serviço de grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e 
riscos financeiros consideráveis.

4.4.2 A garantia dos 
constatados defeituosos, bem como a reparação dos danos, defeitos e/ou sujeira 
comprovadamente ocasionados aos equipamentos e bens do Crea
materiais, com todas as providências e custos a serem assumidos 

4.4.3 A garantia do objeto tem prazo de vigência próprio 
na execução do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
execução contratual. 

5. VISTORIA (art. 63, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21)

5.1Para elaboração das propostas a
verificar as instalações no endereço SGAS 901 cj. D 

5.2 Realizada a vistoria a empresa deverá apresentar a declaração de vistoria (

5.3 Caso não seja realizada a vistoria, a
não realizar a vistoria, assinada pelo seu responsável,
conforme previsão legal. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 
14.133/21) 
 
6.1 A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 

condizentes com a boa técnica, bem como ser e
das normas vigentes. 

6.2 Os serviços serão executados no horário de 09h às 18h de 2ª a 6ª feira, ou, 
alternativamente, em horários e dias previamente acordados, conforme conveniência do 
contratante. 

6.3 Os serviços e os materiais empregados deverão obedecer rigorosamente:
a) as normas e especificações constantes deste caderno;
b) as normas da ABNT: 
c)aos regulamentos das empresas concessionárias;
d) as prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao

transporte e armazenagem de produtos; e
e) as normas internacionais aplicáveis, na falta das normas da ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos por essas.
 
6.4 A análise do serviço ofertado será precedida pela área técnica, quando

da conformidade da proposta com os requisitos deste Termo de Referência;
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exigência da garantia contratual dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, por não se tratar de serviço de grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e 
riscos financeiros consideráveis. 

serviços deverá cobrir a reposição imediata dos equipamentos 
constatados defeituosos, bem como a reparação dos danos, defeitos e/ou sujeira 
comprovadamente ocasionados aos equipamentos e bens do Crea-DF, pelo uso normal destes 
materiais, com todas as providências e custos a serem assumidos pela CONTRATADA

A garantia do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

VISTORIA (art. 63, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21) 

Para elaboração das propostas as licitantes poderão se dirigir ao local para conhecer e 
no endereço SGAS 901 cj. D – Asa Sul – Brasília/DF de 9

Realizada a vistoria a empresa deverá apresentar a declaração de vistoria (

Caso não seja realizada a vistoria, a empresa deverá apresentar declaração
assinada pelo seu responsável, sem prejuízo da consecução do objeto, 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 
condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações 

Os serviços serão executados no horário de 09h às 18h de 2ª a 6ª feira, ou, 
alternativamente, em horários e dias previamente acordados, conforme conveniência do 

iços e os materiais empregados deverão obedecer rigorosamente:
s normas e especificações constantes deste caderno; 

aos regulamentos das empresas concessionárias; 
s prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao

transporte e armazenagem de produtos; e 
s normas internacionais aplicáveis, na falta das normas da ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos por essas. 

ofertado será precedida pela área técnica, quando
da conformidade da proposta com os requisitos deste Termo de Referência; 
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dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, por não se tratar de serviço de grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e 

imediata dos equipamentos 
constatados defeituosos, bem como a reparação dos danos, defeitos e/ou sujeira 

DF, pelo uso normal destes 
pela CONTRATADA. 

e desvinculado daquele fixado 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência da 

ao local para conhecer e 
Brasília/DF de 9h as 18h; 

Realizada a vistoria a empresa deverá apresentar a declaração de vistoria (anexo I). 

declaração de opção de 
zo da consecução do objeto, 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 
xecutado em conformidade com as determinações 

Os serviços serão executados no horário de 09h às 18h de 2ª a 6ª feira, ou, 
alternativamente, em horários e dias previamente acordados, conforme conveniência do 

iços e os materiais empregados deverão obedecer rigorosamente: 

s prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 

s normas internacionais aplicáveis, na falta das normas da ABNT ou para melhor 

ofertado será precedida pela área técnica, quando da verificação 
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6.5 Na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar e contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 
atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado;

6.6 Após a assinatura do contrato, o responsável técnico da empresa deverá registrar a 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

6.7Além das rotinas do plano de manutençã
as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas, indicadas para 
a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos.

6.8 A CONTRATADA deverá zelar pela integridade física 
reportar imediatamente à FISCALIZAÇÃO sempre que forem verificadas infiltrações, 
corrosões e outras avarias que possam prejudicar o perfeito funcionamento e/ou a vida útil dos 
elevadores e suas instalações. 

6.9 A contratada tomará 
ser efetuados sem dificuldades durante a execução dos trabalhos e ao terminar a montagem, 
fornecendo todos os aparelhos/ferramentas, qualquer que seja seu valor, que sejam exigidos 
para a realização dos testes detalhados.

6.10 A contratada deverá possuir registro no CREA/DF e apresentar responsável 
técnico devidamente habilitado (Engº Mecânico) no momento da contratação.

6.11 Após assinatura do contrato, o responsável técnico da empresa deverá reg
a Anotação de Responsabilidade Técnica 
do serviço do contrato. 

6.12 O(s) profissional(is) indicado(a) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profi
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1 Será de responsabilidade da contratada o fornecimento dos materiais
consumo (fácil reposição), necessários à execução
equipamento,por exemplo: botões, placas eletrônicas, visores, LEDs, fios, 

7.2 Peças e equipamentos
orçamento para análise pela Administração da viabilid
Em caso de necessidade da substituição/compra ou conserto, a contratada será autorizada a 
executar o orçamento proposto por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento, 
após aferição de compatibilidade d

8. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
PROPOSTA 

8.1O transporte de todos os equipamentos e materiais incluídos na execução do serviço 
deverá ocorrer sob responsabilidade da contratada.

8.2 O produto cotado deverá at
Referência; 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Tel: +55 (61) 3961-2800 
protocolo@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar e contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 

idades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado; 
Após a assinatura do contrato, o responsável técnico da empresa deverá registrar a 

ade Técnica – ART, no CREA-DF. 
Além das rotinas do plano de manutenção, deverão ser adotadas pela CONTRATADA 

as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas, indicadas para 
a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos. 

A CONTRATADA deverá zelar pela integridade física das instalações, devendo 
reportar imediatamente à FISCALIZAÇÃO sempre que forem verificadas infiltrações, 
corrosões e outras avarias que possam prejudicar o perfeito funcionamento e/ou a vida útil dos 

as medidas necessárias para que os testes e regulagem possam 
ser efetuados sem dificuldades durante a execução dos trabalhos e ao terminar a montagem, 
fornecendo todos os aparelhos/ferramentas, qualquer que seja seu valor, que sejam exigidos 

ção dos testes detalhados. 

6.10 A contratada deverá possuir registro no CREA/DF e apresentar responsável 
técnico devidamente habilitado (Engº Mecânico) no momento da contratação.

6.11 Após assinatura do contrato, o responsável técnico da empresa deverá reg
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA/DF contemplando a prestação 

O(s) profissional(is) indicado(a) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Será de responsabilidade da contratada o fornecimento dos materiais
necessários à execução dos serviços e ao pleno funcionamento do 

equipamento,por exemplo: botões, placas eletrônicas, visores, LEDs, fios, etc

equipamentos complexos cujo valor seja muito elevado deverá
orçamento para análise pela Administração da viabilidade de compra, substituição ou conserto. 
Em caso de necessidade da substituição/compra ou conserto, a contratada será autorizada a 
executar o orçamento proposto por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento, 
após aferição de compatibilidade da média de preços do mercado. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

O transporte de todos os equipamentos e materiais incluídos na execução do serviço 
responsabilidade da contratada. 

produto cotado deverá atender as especificações constantes neste Termo de 
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Na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar e contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 

Após a assinatura do contrato, o responsável técnico da empresa deverá registrar a 

o, deverão ser adotadas pela CONTRATADA 
as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas, indicadas para 

das instalações, devendo 
reportar imediatamente à FISCALIZAÇÃO sempre que forem verificadas infiltrações, 
corrosões e outras avarias que possam prejudicar o perfeito funcionamento e/ou a vida útil dos 

testes e regulagem possam 
ser efetuados sem dificuldades durante a execução dos trabalhos e ao terminar a montagem, 
fornecendo todos os aparelhos/ferramentas, qualquer que seja seu valor, que sejam exigidos 

6.10 A contratada deverá possuir registro no CREA/DF e apresentar responsável 
técnico devidamente habilitado (Engº Mecânico) no momento da contratação. 

6.11 Após assinatura do contrato, o responsável técnico da empresa deverá registrar 
ART no CREA/DF contemplando a prestação 

O(s) profissional(is) indicado(a) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
ssionais de experiência 

Será de responsabilidade da contratada o fornecimento dos materiais e peças de 
e ao pleno funcionamento do 

etc. 

valor seja muito elevado deverá ser feito 
ade de compra, substituição ou conserto. 

Em caso de necessidade da substituição/compra ou conserto, a contratada será autorizada a 
executar o orçamento proposto por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento, 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

O transporte de todos os equipamentos e materiais incluídos na execução do serviço 

ender as especificações constantes neste Termo de 
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8.3 Na proposta deverão estar incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, frete, e 
outros encargos incidentes. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei nº 
14.133/21) 

9.1 Rotinas de Fiscalização Contratual

9.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcia

9.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

9.1.3A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (s) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput, art. 117, Lei nº 14.133/2021).

9.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro pr
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9.1.5O fiscal do contrato informará a seus superiores, em temp
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021).

9.1.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

9.1.7 O contratado será responsável pelos danos causa
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 
14.133/2021). 

9.1.8 Somente o contratado será responsáv
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (caput, art. 121,Lei nº 
14.133/2021). 

9.1.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
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Na proposta deverão estar incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, frete, e 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei nº 

9.1 Rotinas de Fiscalização Contratual 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput, art. 115, Lei nº 14.133/2021).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (s) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput, art. 117, Lei nº 14.133/2021).

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021). 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
uas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (caput, art. 121,Lei nº 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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Na proposta deverão estar incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, frete, e 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei nº 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

l (caput, art. 115, Lei nº 14.133/2021). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (s) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput, art. 117, Lei nº 14.133/2021). 

óprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

o hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
uas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

dos diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 

el pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (caput, art. 121,Lei nº 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
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9.1.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal 
mensagem eletrônica para esse fim (art. 44, §2º, IN nº 5/2017).

9.1.11 O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (art. 

9.1.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF.

9.1.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa d
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

9.2 Critério de aferição e medição para faturamento

9.2.1Não será utilizada Aferição e Medi

9.3 Recebimento 

9.3.1 A entrega dos produtos 
contratada, na sede do CREA
Brasília/DF, das 09h às 18h. A entr
2842. 

9.3.2Os serviços serão acompanhados pelo contratante, a designar, no horário de 
execução de 09 às 18 horas. 

9.3.3Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 
produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 
características, no prazo máximo de até 
comunicação formal à contratada.

9.3.4Os serviços poderão ser rejei
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3.5Findo prazo de entrega e comprovada a conformidade 
as especificações exigidas e aquelas oferecidas pela CONTRATAD
emitiráTERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, ou atesta

9.4 Pagamento 

9.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado.

9.4.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (art. 44, §2º, IN nº 5/2017). 

O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (art. 44, §3º, IN n° 5/2017).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

9.2 Critério de aferição e medição para faturamento 

Não será utilizada Aferição e Medição para faturamento ou para adequar valores.

A entrega dos produtos e serviçosdeverá ser feita, por conta da empresa 
CREA-DF, sito em SGAS Quadra 901 Conjunto “D” 

A entrega deverá ser agendada pela empresa pelo telefone: 3961

Os serviços serão acompanhados pelo contratante, a designar, no horário de 

Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 
produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 
características, no prazo máximo de até 5 dias corridos, a contar da data de recebimento e da 
comunicação formal à contratada. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

ejuízo da aplicação das penalidades. 

Findo prazo de entrega e comprovada a conformidade dos serviços
as especificações exigidas e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, o gestor do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, ou atestado em nota fiscal.

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
se, excepcionalmente, o uso de 

O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
44, §3º, IN n° 5/2017). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
a União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

ção para faturamento ou para adequar valores. 

deverá ser feita, por conta da empresa 
SGAS Quadra 901 Conjunto “D” – Asa Sul – 

ega deverá ser agendada pela empresa pelo telefone: 3961-

Os serviços serão acompanhados pelo contratante, a designar, no horário de 

Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 
produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

dias corridos, a contar da data de recebimento e da 

tados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

) dias, a contar da notificação da contratada, 

dos serviços e produtos com 
A, o gestor do processo 

do em nota fiscal. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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9.4.3O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e atesto da 
respectiva nota fiscal pelo gestor do

9.4.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitiv
objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência.

9.4.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do contraente; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4.6 Havendo erro na apresentação
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo iniciar
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;

9.4.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, m
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.4.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

9.4.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrog
por igual período, a critério da contratante, conforme previsto no art. 31 da Instrução Normativa 
de 26 de abril de 2018. 

9.4.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos re
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e atesto da 
ctiva nota fiscal pelo gestor doprocesso a ser designado pelo Conselho. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitiv
objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

razo de validade;  

 

Os dados do contrato e do contraente;  

O período respectivo de execução do contrato;  

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

rretando qualquer ônus para a contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: 

nção das condições de habilitação exigidas no edital; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrog
por igual período, a critério da contratante, conforme previsto no art. 31 da Instrução Normativa 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
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O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e atesto da 
 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

á após a comprovação da regularização 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
line ao SICAF ou, na 

ediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

nção das condições de habilitação exigidas no edital;  

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante, conforme previsto no art. 31 da Instrução Normativa 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
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9.4.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

9.4.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagame
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

9.4.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.4.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.5 Reajuste 

9.5.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos nos termos do Art. 106 da Lei 
14.133/2021. 

9.5.2 Os valores ora praticados não poderão ser alterados no período de 01 (um) ano de 
vigência do contrato (exceto aditivos), não havendo reajuste para o período contratual

9.5.3 Para o reajuste posterior a vigência do contrato será utilizada a variação do 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

9.5.4 O reajuste deverá ser solicitado pela contratada.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELE

alínea ‘h’ da Lei nº 14.133/21)

10.1 O fornecedor será selecionado por meio 
PREGÃO ELETRÔNICO, com fundamento na hipótese do 
14.133/2021. 

10.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 199
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

ada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

e comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
dendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos nos termos do Art. 106 da Lei 

Os valores ora praticados não poderão ser alterados no período de 01 (um) ano de 
vigência do contrato (exceto aditivos), não havendo reajuste para o período contratual

Para o reajuste posterior a vigência do contrato será utilizada a variação do 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

O reajuste deverá ser solicitado pela contratada. 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’ da Lei nº 14.133/21) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade 
, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 

reviamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

ntos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

ada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

e comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
dendo ser prorrogado por 5 (cinco) anos nos termos do Art. 106 da Lei 

Os valores ora praticados não poderão ser alterados no período de 01 (um) ano de 
vigência do contrato (exceto aditivos), não havendo reajuste para o período contratual. 

Para o reajuste posterior a vigência do contrato será utilizada a variação do Índice 
, acumulado em 12 (doze) meses. 

ÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

da realização de licitação na modalidade 
inciso I da Lei n.º 

reviamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

CEIS, mantido pela 

CNEP, mantido pela Controladoria- 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
2, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 



SERVIÇO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

 

 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.4Caso conste na Consulta
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.5A tentativa de burla será verificada 
fornecimento similares, dentre outros.

10.6O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

10.7Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do for
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.8É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

10.9Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.10Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os d
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11Serão aceitos registros de CNPJ
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.12Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes re
habilitação: 

10.13 Habilitação Jurídica (art. 66 Lei nº 14.133/21):

a) Em se tratando Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

c) Sociedade empresária, s
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do for
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes re

dica (art. 66 Lei nº 14.133/21): 

Em se tratando Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

Fl. 37/50 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

por meio dos vínculos societários, linhas de 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
ocumentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

Em se tratando Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

EI: Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

SLU ou sociedade 
EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
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10.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei nº 14.133/21):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Prova de inexistência de
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943. 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

10.15 Habilitação técnica (art. 72, inc. V Lei nº 14.133/21):

a)Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

• Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica dos 
serviços e quantidades semelhantes ao objeto deste Termo.

. 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 A despesa decorrente da c
dotação 6.2.2.1.1.01.04.09.030 –
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Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei nº 14.133/21):

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
njuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Habilitação técnica (art. 72, inc. V Lei nº 14.133/21): 

e habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica dos 
serviços e quantidades semelhantes ao objeto deste Termo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação correrá a conta dos recursos consignados na 
– Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei nº 14.133/21): 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
njuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Distrital do domicílio ou sede 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

e habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica dos 

recursos consignados na 
Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis. 
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04 de outubro de 2023. 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕESLOCAIS PARA EXECUÇÃO 

 

A sociedade empresária ____________________________________________________________

____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, neste ato representada pelo(a) ___________________________

______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____________________, e 

inscrito(a) no CPF sob nº _______________________, 

possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalh

relativos ao objeto do PE 13/2023 e

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distr

Brasília, _____/_____/2023. 
 
 
______________________________________
Assinatura do Representante Legal
da Contratada 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕESLOCAIS PARA EXECUÇÃO 
DO OBJETO 

presária ____________________________________________________________

____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, neste ato representada pelo(a) ___________________________

__________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____________________, e 

inscrito(a) no CPF sob nº _______________________, DECLARA, sob as penalidades da lei, que 

possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalh

relativos ao objeto do PE 13/2023 e que assumirá total responsabilidade por esse fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕESLOCAIS PARA EXECUÇÃO 

presária ____________________________________________________________ 

____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, neste ato representada pelo(a) ___________________________ 

__________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____________________, e 

, sob as penalidades da lei, que 

possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 

que assumirá total responsabilidade por esse fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

Crea-DF. 
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CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 
– CREA-DF, entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 5.194/1966, com 
sede no SGAS 901, Conjunto “D”, Brasília
ato representado por seu(sua) Presidente ......................, (profissão), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ......., expedida pelo(a) ............. e inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente e 
domiciliado(a) ..........., doravante denominado 

 

CONTRATADA 

(Empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............, Inscrição Estadual 
sob nº ................, com sede no ............., CEP ................, em ..
...................., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 
DF E A EMPRESA  
......................................................................................

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
07.017.224508/2023 

 

CONTRATO Nº ______/2023-CREA

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 
entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 5.194/1966, com 

sede no SGAS 901, Conjunto “D”, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob nº 00.304.725/0001
ato representado por seu(sua) Presidente ......................, (profissão), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ......., expedida pelo(a) ............. e inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente e 

omiciliado(a) ..........., doravante denominado CONTRATANTE. 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............, Inscrição Estadual 
sob nº ................, com sede no ............., CEP ................, em ..........., neste ato representada por 
...................., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
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CONTRATO DE PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DE 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL – CREA-
DF E A EMPRESA  

........................................................................ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CREA-DF. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 
entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 5.194/1966, com 

CNPJ sob nº 00.304.725/0001-73, neste 
ato representado por seu(sua) Presidente ......................, (profissão), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ......., expedida pelo(a) ............. e inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente e 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............, Inscrição Estadual 
........., neste ato representada por 

...................., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
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............., expedida pelo(a) ...... e inscrito no CPF sob nº ........., doravante denominada 
CONTRATADA, 

RESOLVEM e em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, celebraropresenteContrato,decorrentedoPregão
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1.0 CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 
fornecimento de peças, componentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalados no Bloco “B” 
do Crea-DF, no endereço SGAS 901, conjunto “D”, Asa Sul, Bras
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
 

Especificações dos elevadores: 

Elevador 1 OTIS - Capacidade para 8 pessoas 
piso 

Elevador 2 Advance - Capacidade
1º piso, 2º piso.

 
 
1.2 O Termo de Contrato vincula
vencedora, independentemente detranscrição.

 

2.0 CLAÚSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do contrato 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 (cinco) anos, por 
interesses das partes, desde que haja autorização formal da
seguintes requisitos: 

2.1.1 os serviços tenham sido prestadosregularmente;

2.1.2 esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
naturezacontinuada; 

2.1.3 sejajuntadorelatórioquediscorrasobreaexecuçãodocontrato
serviços tenham sido prestadosregularmente;

2.1.4 seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização doserviço;
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............., expedida pelo(a) ...... e inscrito no CPF sob nº ........., doravante denominada 

ESOLVEM e em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, celebraropresenteContrato,decorrentedoPregão E l e t r ô n i c o  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 
fornecimento de peças, componentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalados no Bloco “B” 

DF, no endereço SGAS 901, conjunto “D”, Asa Sul, Brasília –DF, queserão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Capacidade para 8 pessoas – 560kg, três paradas: térreo, 1º piso e 2º 

Capacidade 8 pessoas – 600kg, quatro paradas: subsolo, térreo, 
1º piso, 2º piso. 

O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente detranscrição. 

DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 (cinco) anos, por 
interesses das partes, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

os serviços tenham sido prestadosregularmente; 

esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

sejajuntadorelatórioquediscorrasobreaexecuçãodocontrato,cominformações de que os 
serviços tenham sido prestadosregularmente; 

seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização doserviço; 
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............., expedida pelo(a) ...... e inscrito no CPF sob nº ........., doravante denominada 

ESOLVEM e em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
E l e t r ô n i c o  nº 012/2023, 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com o 
fornecimento de peças, componentes e acessórios para 02 (dois) elevadores instalados no Bloco “B” 

queserão prestados nas 

560kg, três paradas: térreo, 1º piso e 2º 

, quatro paradas: subsolo, térreo, 

se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 (cinco) anos, por 

autoridade competente e observados os 

esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

,cominformações de que os 

seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
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2.1.5 seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantaj
aAdministração; 

2.1.6 haja manifestação expressa da contratada informando o interesse naprorrogação;

2.1.7 seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais dehabilitação.

2.2Os valores ora praticados não poderão ser alterados no período de 01 (um
contrato (exceto aditivos), não havendo reajuste para o período contratual.

2.3Para o reajuste posterior a vigência do contrato será utilizada a variação do ÍndiceNacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doz

2.4O reajuste deverá ser solicitado pela contratada.

 

3.0 CLAÚSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valormensaldeR$
deR$ ........... 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordi
daexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4.0 CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 A despesa decorrente da contratação de empresa especializada no fornecimento do objeto deste 
contrato, correrá por conta dos recursos consignados no Orçamento do CONTRATANTE, Dotação 
Orçamentária n.º 6.2.2.1.1.01.04.0

 

5.0 CLAÚSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 Os critérios de medição de pagamento encontram
Referência. 

 

6.0 CLAÚSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO

6.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na formaapresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE,naformaestatuídano 
Decreto nº 9.507, de 2018,enasdisposiçõesaplicáveis da Instrução Normativa SEG
de2017. 
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seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantaj

haja manifestação expressa da contratada informando o interesse naprorrogação;

seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais dehabilitação.

Os valores ora praticados não poderão ser alterados no período de 01 (um
contrato (exceto aditivos), não havendo reajuste para o período contratual. 

Para o reajuste posterior a vigência do contrato será utilizada a variação do ÍndiceNacional de 
IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses

O reajuste deverá ser solicitado pela contratada. 

DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valormensaldeR$..........,perfazendoovalor

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
daexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

eto da contratação. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação de empresa especializada no fornecimento do objeto deste 
contrato, correrá por conta dos recursos consignados no Orçamento do CONTRATANTE, Dotação 

.09.030 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

DO PAGAMENTO 

Os critérios de medição de pagamento encontram-se definidos no tópico 

DA REPACTUAÇÃO 

à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na formaapresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, competindo à 

RATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE,naformaestatuídano 
Decreto nº 9.507, de 2018,enasdisposiçõesaplicáveis da Instrução Normativa SEG
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seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

haja manifestação expressa da contratada informando o interesse naprorrogação; 

seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais dehabilitação. 

Os valores ora praticados não poderão ser alterados no período de 01 (um) ano de vigência do 

Para o reajuste posterior a vigência do contrato será utilizada a variação do ÍndiceNacional de 
. 

perfazendoovalor anual 

nárias diretas e indiretas decorrentes 
daexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

A despesa decorrente da contratação de empresa especializada no fornecimento do objeto deste 
contrato, correrá por conta dos recursos consignados no Orçamento do CONTRATANTE, Dotação 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 

se definidos no tópico 9.4 do Termo de 

à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na formaapresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato será repactuado, competindo à 

RATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE,naformaestatuídano 
Decreto nº 9.507, de 2018,enasdisposiçõesaplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, 
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6.2 Arepactuaçãopoderáserdivididaemtantasparcelasquantasforemnecessárias,emrespeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução doserviço.

6.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação serácontado:

6.3.1 para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data
profissional:apartirdosefeitosfinanceirosdoacordo,dissídioouconvençãocoletivade 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida

6.3.2 para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado 
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou n

6.3.3 para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 
para apresentação das propostas constante doEdital.

6.4 Nasrepactuaçõessubsequentesàprimeira,ointerregnodeumanoserácomputadodaúltima 
repactuaçãocorrespondenteàmesmaparcelaobjetodenovasolicitação.Entende
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ouapostilada. 

6.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra
contratualsubsequenteaonovoacordo,dissídioouconvençãocoletivaquefixarosnovoscustos 
demãodeobradacategoriaprofissionalabrangidapelocontrato,ounadatadoencerramentoda vigência do 
contrato, caso não hajaprorrogação.

6.6 CasoaCONTRATADAnãosoliciteare
ocorrerá a preclusão do direito àrepactuação.

6.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 

6.7.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão deobra;

6.7.2 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos di
formaçãodepreçosqueestejamdiretamentevinculadosaovalordepreçopúblico(tarifa);

6.7.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos à variação de preços domercado;

6.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no t
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena depreclusão.
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Arepactuaçãopoderáserdivididaemtantasparcelasquantasforemnecessárias,emrespeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução doserviço. 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação serácontado:

a os custos relativos à mão de obra, vinculados à data
profissional:apartirdosefeitosfinanceirosdoacordo,dissídioouconvençãocoletivade 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelocontrato; 

para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado 
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou n

para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 
para apresentação das propostas constante doEdital. 

Nasrepactuaçõessubsequentesàprimeira,ointerregnodeumanoserácomputadodaúltima 
eàmesmaparcelaobjetodenovasolicitação.Entende-secomoúltima 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da p
contratualsubsequenteaonovoacordo,dissídioouconvençãocoletivaquefixarosnovoscustos 
demãodeobradacategoriaprofissionalabrangidapelocontrato,ounadatadoencerramentoda vigência do 
contrato, caso não hajaprorrogação. 

CasoaCONTRATADAnãosolicitearepactuaçãotempestivamente,dentrodoprazoacima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito àrepactuação. 

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,contado:

da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão deobra; 

do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formaçãodepreçosqueestejamdiretamentevinculadosaovalordepreçopúblico(tarifa);

do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos à variação de preços domercado; 

o, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no t
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena depreclusão. 
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Arepactuaçãopoderáserdivididaemtantasparcelasquantasforemnecessárias,emrespeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação serácontado: 

a os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional:apartirdosefeitosfinanceirosdoacordo,dissídioouconvençãocoletivade 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado 
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 

Nasrepactuaçõessubsequentesàprimeira,ointerregnodeumanoserácomputadodaúltima 
secomoúltima 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

se na data da prorrogação 
contratualsubsequenteaonovoacordo,dissídioouconvençãocoletivaquefixarosnovoscustos 
demãodeobradacategoriaprofissionalabrangidapelocontrato,ounadatadoencerramentoda vigência do 

pactuaçãotempestivamente,dentrodoprazoacima fixado, 

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
(um) ano,contado: 

da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
scriminados na planilha de custos e 

formaçãodepreçosqueestejamdiretamentevinculadosaovalordepreçopúblico(tarifa); 

do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

o, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
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6.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas nacontratação.

6.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo deTrabalho.

6.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
ConvençõesColetivasquetratemdopagamentodeparticipaçãodostrabalhadoresnoslucrosou resultados 
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstosemlei,taiscomovaloresouíndicesobrigatóriosdeencargossociaisouprevidenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício daatividade.

6.12 Quando a repactuação referir
comprovaçãodavariaçãodoscustosdosserviçospormeiodePlanilhadeCustoseFormaçãode Preços, 
acompanhada da apresentação do
profissional abrangida pelocontrato.

6.13 Quando a repactuação referir
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aum
mercado dos itens abrangidos, considerando
que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que 
devidamente individualizadanaPlanilhadeCus
verificações abaixomencionadas:

6.13.1 os preços praticados no mercado ou em outros contratos daAdministração;

6.13.2 as particularidades do contrato emvigência;

6.13.3 a nova planilha com variação dos custosapresentados;

6.13.4 indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outrosequivalentes;

6.13.5 oCONTRATANTEpoderárealizardiligênciasparaconferiravariaçãodecustos alegada 
pelaCONTRATADA.

6.14 Os novos valores contratuais decorrentes das re
observando-se oseguinte: 

6.14.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa àrepactuação;

6.14.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas 

6.14.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
formadeacordo,dissídioouconvençãocoletiva,ousentençanormativa,contemplarda
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuaçõesfuturas.
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Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
s, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas nacontratação. 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
al, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo deTrabalho. 

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
dopagamentodeparticipaçãodostrabalhadoresnoslucrosou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstosemlei,taiscomovaloresouíndicesobrigatóriosdeencargossociaisouprevidenciários, bem 

a os insumos relacionados ao exercício daatividade. 

Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovaçãodavariaçãodoscustosdosserviçospormeiodePlanilhadeCustoseFormaçãode Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletivada categoria 
profissional abrangida pelocontrato. 

Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aum
mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice específico, setorial ou geral 
que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que 
devidamente individualizadanaPlanilhadeCustoseFormaçãodePreçosdaContratada,semprejuízo das 

 

os preços praticados no mercado ou em outros contratos daAdministração;

as particularidades do contrato emvigência; 

a nova planilha com variação dos custosapresentados; 

dores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outrosequivalentes; 

oCONTRATANTEpoderárealizardiligênciasparaconferiravariaçãodecustos alegada 
pelaCONTRATADA. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa àrepactuação;

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;ou

em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
formadeacordo,dissídioouconvençãocoletiva,ousentençanormativa,contemplarda
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuaçõesfuturas.
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Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
s, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
al, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
dopagamentodeparticipaçãodostrabalhadoresnoslucrosou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstosemlei,taiscomovaloresouíndicesobrigatóriosdeencargossociaisouprevidenciários, bem 

se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovaçãodavariaçãodoscustosdosserviçospormeiodePlanilhadeCustoseFormaçãode Preços, 

novo acordo, dissídio ou convenção coletivada categoria 

se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 

se especialmente o índice específico, setorial ou geral 
que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que 

toseFormaçãodePreçosdaContratada,semprejuízo das 

os preços praticados no mercado ou em outros contratos daAdministração; 

dores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

oCONTRATANTEpoderárealizardiligênciasparaconferiravariaçãodecustos alegada 

pactuações terão suas vigências iniciadas 

 

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
repactuações futuras;ou 

em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
formadeacordo,dissídioouconvençãocoletiva,ousentençanormativa,contemplardata de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuaçõesfuturas. 
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6.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens q
motivaram, e apenas em relação à diferença porventuraexistente.

6.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação doscustos.

6.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 
variação doscustos. 

6.18 Asrepactuaçõesserãoformalizadaspormeiodeapostilamento,excet
comaprorrogaçãocontratual,casoemquedeverãoserformalizadasporaditamentoaocontrato.

6.19 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII
SEGES/MPDG nº5/2017. 

 

7.0 CLAÚSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1Conforme estabelecido em Termo de Referência 

8.0 CLAÚSULA OITAVA – 
FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo doEdital 

 

9.0 CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇ

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência 

 

10.0 CLAÚSULA DÉCIMA – 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo doEdital. 

 

11.0 CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens q
motivaram, e apenas em relação à diferença porventuraexistente. 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação doscustos.

prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 

Asrepactuaçõesserãoformalizadaspormeiodeapostilamento,excet
comaprorrogaçãocontratual,casoemquedeverãoserformalizadasporaditamentoaocontrato.

O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII

DA GARANTIA  

Conforme estabelecido em Termo de Referência  

DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

 DAS SANÇÕES 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação doscustos. 

prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 

Asrepactuaçõesserãoformalizadaspormeiodeapostilamento,excetoquandocoincidirem 
comaprorrogaçãocontratual,casoemquedeverãoserformalizadasporaditamentoaocontrato. 

O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
ao valor contratado, como 

condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

ÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
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11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaç
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finali
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extinção do contrato não c
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021

 

12.0 CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 É vedado àCONTRATADA:

12.1.1 Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operaçãofinanceira;

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13.0 CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger
14.133, de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
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O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21

ontraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

rmo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

É vedado àCONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operaçãofinanceira;

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
TRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

Fl. 47/50 

ões nele estipuladas, ou antes do 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

dade ou da estrutura da empresa não ensejará 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

onfigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operaçãofinanceira; 

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

s. 124 e seguintes da Lei nº 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.0 CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1 OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposiçõescontidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e,subsidiariamente,asdisposições co
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

 

15.0 CLAÚSULA DÉCIMA  QUINTA 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no 
oficial na Internet, em atenção ao 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16.0 CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1 Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos 
empregados da CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados serão 
depositados pela CONTRATANTE em conta vinculada específica, aberta em nome da 
CONTRATADA, e com movimentação autorizada pela CONTRATANTE, de acordo com o 
previsto no Termo de Referência.

17.0 CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA 

17.1 As partes deverão cumprir a 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposiçõescontidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e,subsidiariamente,asdisposições co

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAÚSULA DÉCIMA  QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
s (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONTA VINCULADA 

s valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos 
empregados da CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados serão 

CONTRATANTE em conta vinculada específica, aberta em nome da 
CONTRATADA, e com movimentação autorizada pela CONTRATANTE, de acordo com o 
previsto no Termo de Referência. 

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

ção deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
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OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposiçõescontidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e,subsidiariamente,asdisposições contidas na Lei 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
, bem como no respectivo sítio 

art. 7º, §3º, inciso V, do 

s valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos 
empregados da CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados serão 

CONTRATANTE em conta vinculada específica, aberta em nome da 
CONTRATADA, e com movimentação autorizada pela CONTRATANTE, de acordo com o 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

ção deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

, é dever do contratado 

, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informa

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (

data, horário e registro da finalidade, para 

omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

17.12 Os contratos e convênios de que trata o 

autoridade nacional. 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

lizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

onvênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

lizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

ções acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

ambiente virtual controlado, 

LGPD, art. 37), com cada acesso, 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

deverão ser comunicados à 
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18.0 CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contra
testemunhas. 

 

___________________________________

Representante legal da CONTRATANTE

__________________________________

Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1-___________________________                                   2
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CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contra

Brasília-DF, .......... de ................................... de 2023.

 

 

___________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

___________________________                                   2- ______________

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
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Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

DF, .......... de ................................... de 2023. 

______________ 


